
ANEXO VIII

PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL
Assessoria Técnica da Igualdade Racial -
SEPROMI/GAB/SPPIR/ATIR

PARECER TÉCNICO

Instrumento da Parceria: Termo de Colaboração 02/2023

Vigência da Parceria: 
12 Meses

Valor Total da
Parceria:
51.011,00 (Cinquenta
e um mil e onze reais)

Gestor da Parceria:
Mércia Porto Barata

Processo nº:
004.18123.2024.0001596-80

Prestação de Contas:
51.011,00 (Cinquenta
e um mil e onze reais)

OSC Celebrante: Fórum de Entidades Negras da Bahia - FENEBA

1. INTRODUÇÃO:

Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 19/09/2023 a 28/06/2024,
apresentada, em 28/06/2024, pela Fórum de Entidades Negras da Bahia - FENEBA, cuja identificação
resumida consta do quadro a seguir:

Nome da OSC: Fórum de Entidades Negras da Bahia - FENEBA
CNPJ: 05.968.712/0001-12
Representante: Raimundo Gonçalves dos Santos
Telefone de
Contato: 7130121112

E-mail: forumdeentidadesnegras@gmail.com

No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:

 

 

Nº da
Parcela

Repasse

Previsto
Repasse

Realizado

Data Valor Data Valor

1   51.011,00   51.011,00

         

         

         



TOTAL   51.011,00   51.011,00

 

2.  ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

2.1. Análise da execução do objeto

 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei nº. 13.019/2014
e Decreto nº. 17.091/2016.

 

a. Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:

 

 

 

b. Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:

A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de trabalho:

 

Ação 1 – Finalização da Produção do Filme Documentario

Indicador nº 1: Contratação de equipe de edição de imagem para o pós produção/edição, realizada através da
empresa Portifolium, a qual está em processo de tratamento das imagens coletadas durante o processo de
produção/filmagem do documentario objeto desta prestação de contas.

 

c. Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período: Ainda que em
processo de pós produção, o projeto em sí já possibilitou a produção de material historiografico sobre a
Sociedade Protetora dos Desvalidos, que pode servir de material de pesquisa sobre a sociedade e
também sobre o contexto historico do recorte temporal realizado pela produção do filme.

 

 



3. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE

 

3.1 Resultados já alcançados e seus benefícios: Produção de matérial audiovisual que serve como acervo
historiográfico para a comunidade pesquisadora da Sociedade Protetora dos Desvalidos e de seu contexto
histórico.

 

3.2 Impactos econômicos ou sociais: O lançamento do Documentário SPD 190 anos - Eu Faço Parte Dessa
História, trará como impacto social a revisitação da história da SPD, mas também, auxiliará no processo
formativo de combate as diversas formas de racismos, visto que, traz a cena mais uma contribuição histórica
do povo negro na construção da sociedade baiana, das lutas em defesa dos direitos basicos na busca de uma
sociedade mais justa e igualitária.

 

3.3 Grau de satisfação do público-alvo: Não se aplica.

 

3.4 Possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado: Após a finalização
da edição do documentário, compreende-se seu lançamento o que encerraria o projeto e suas ações previstas.

 

4. CONCLUSÃO:

O Termo de Colaboração 02/2023, que dá origem ao processo ao qual esta prestação de contas está
relacionada, trata-se de apoio financeiro à FENEBA, acima qualificada, para a execução do projeto "SPD 190
anos - Eu Faço Parte Dessa História", que consiste na produção de um filme do tipo documentário sobre os
190 anos da Sociedade Protetora dos Desvalidos. O apoio se deu através de Emenda Parlamentar Individual
Impositiva do Dep. Federal Waldenor Pereira, executada através da PAOE 3825 (Realização de Campanha de
Promoção da Igualdade Racial e de Combate à Intolerância Religiosa). Tal recurso foi destinado à
contratação do serviço de edição de imagem, conforme consta do plano de trabalho doc. SEI 00097441315,
tendo a OSC encaminhado também 3 (três) orçamentos e nota fiscal (00097445525) de pagamento à empresa
que orçou o serviço pelo menor valor, demonstrando assim a devida utilização do recurso disponibilizado.
Foi ainda encaminhado relatório fotográfico com diversas personalidades negras da sociedade baiana, o que
também demonstra a real produção do filme proposto.

Diante do exposto, considero esta prestação de contas como regular, não vislumbrando qualquer
irregularidade no processo de utilização do recurso emendado pelo Dep. Federal Waldenor Pereira, estando a
FENEBA em situação de regularidade no que diz respeito à prestação de contas em tela.

 

Salvador, 02 de Setembro de 2024.

 

Mércia Porto Barata

Nome do Gestor da Parceria

Documento assinado eletronicamente por Mércia de Jesus Porto Barata, Superintendente, em
13/09/2024, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105417583&id_procedimento_atual=105415879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002037&infra_hash=8d8d8db18ebf131c0545203cb9684f4f355e395b31741519a49f99c057629291d0abe80d3c2d543c3363d31e90b805655bc360920b1d4e4f8c06e18b864fbc2f505368541fc680b99e6061477ec31d7ca0667b4bc401eae9c357934e47077dc3
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105422146&id_procedimento_atual=105415879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002037&infra_hash=3b7975db82694b72ee20106e3a673986b46d1bc8ec55fb5c5b08d525aa362661d0abe80d3c2d543c3363d31e90b805655bc360920b1d4e4f8c06e18b864fbc2f505368541fc680b99e6061477ec31d7ca0667b4bc401eae9c357934e47077dc3
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


Documento assinado eletronicamente por Rogério Bispo dos Santos, Assessor Técnico, em
13/09/2024, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00097450164 e o código CRC E4166001.

Referência: Processo nº 004.18123.2024.0001596-80 SEI nº 00097450164

Criado por otto.costa@sepromi.ba.gov.br, versão 9 por otto.costa@sepromi.ba.gov.br em 11/09/2024
15:36:46.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00097450164&crc=E4166001
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00097450164&crc=E4166001

